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ESTADo Do eanaNÁ

corvnssÃo DE ECoNoMrÂ, FrNÂNÇÂs E ORÇÂMENTO

PÂRECERN" 27,D82017.

ÂO ÂNTEPROJETO DE LEI N" 82, DE 2017 que dispõe sobte altetações no Anexo III da
Lei Municipal n" 6.445, de 29 de dezembto de 201,4 - Plano de Cargos, Catreiras, Remuneração
e Yalonzação dos Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de Ensino do
Município de Cascavel e dá outÍas providências.

Proponente: Poder Executivo Municipal eÂtl*n,l' ljuNl

É.;:r:;ril;lci+ *nt

fiil EE CAB0,0,\18L

ÀLt
Relator: Vereador Mazutti/PSl

P:itcc':lc
Parece Favorável

I DA FUNDAMENTAÇÃO

Foi protocolado peÍante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento desta

Casa de Leis, Anteprojeto de Lei n" 82, de 2017 , onde o Podet Executivo Municipal, pot meio

do Senhor Prefeito, pede autortzaçáo desta Casa de Leis para concedet teajuste aos

vencimentos dos profissionais do magistério peÍtencentes aos Grupos "C" e "G" da Lei

Municipal n" 6.445, de 201.4.

Âpesar de não constaÍ em dispositivos do anteprojeto de lei, o Podet Executivo, na

justificativâ, apresenta o poÍcentual que será aplicado como reajuste a esses servidotes. Serão

1o/opara o mês de julho e1,o/opaLno mês de setembro. Perfazendo um total de2o/o de teajuste

neste exercício financeiro de 201,7.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, IV do Regrmento Interno desta Casa de Leis, fú designado

pzra rclztar a presente proposição, que cumpdndo os prazos regimentais, passo a expor meu

voto, para análise e deübetação dos demais membros desta Comissão.
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A Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, conforme define o art.39 do

Regimento Intetno, tem a incumbência de analsar a admissibiüdade das proposições

vedficando sua compatibilidade otçamentária e financeira com a legislação em vigor, em

especial as que tÍatem de abertura de crédito.

O Anteprojeto de Lei n" 82, de 201,7 por tÍataÍ-se de matéda que irá causaÍ aumento

na despesa com pessoal, deve tÍazer. a exigências da Lei Complementar no 101, de 2000. Esta lei

em seu at. L7 define que as despesas de caráter continuado - que é o caso da despesa com

pessoal - devetão estaÍ acompanhadas com os impactos-orçamentârtos e financeiros no

exetcício que deva entÍ^r em vigor e nos dois subsequentes. Além da declaração do ordenador

de despesa dizendo que esta despesa possü compatibiüdade orçamentárn com as leis

otçamentâtias vigentes. Bem como deverão demonstrar a origem dos recursos para seu

custeio.

Art. 77 . Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corÍente dedvada
de lei, medida provisória ou ato adminisúatrvo normativo que fxem púa o ente a
obrigação legal de sua execução poÍ um período supedor a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que tÍ ta o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demon stÍaÍ 

^ 
origem

dos recursos paÍa seu custeio.

O Poder Executivo apÍesenta anexo ao anteproieto a declaraçào do ordenador de

despesa bem como os impactos oÍçamentários e financeiros que irão ocorÍeÍ com esse aumento da

despesa de pessoal no exercício que errftatâ em r,,rgot a lei e paÍa os dois subsequente. Cumprindo

assim, aos mandamentos da Lei Complemantar n" 101, de 2000.

Posto isto, como Relator da proposição em apÍeço, sou pelo Parecer Favorável a

tramitação do Ânteprojeto de Lei n" 82, de 2077 .

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o art.39 do Regimento Interno da Câmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia,Ftnanças e Orçamento, pela sua totalidade,acatamo
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voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável tramitaçáo ao Projeto de Lei

n" 75, de 201,7.

É o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento
Em 5 de julho de 201,7
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Mazutti

YeteadorfPSL/Relator
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